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COMUNICADO AO MERCADO 

Assembleia Geral Ordinária  

 

A CIA DE FERRO LIGAS DA BAHIA – FERBASA (“Companhia” ou “FERBASA”) (B3: FESA3 e FESA4), 

vem a público informar aos Srs. Acionistas, que, em relação à AGO a ocorrer no dia 18 de abril 

de 2023, reapresentou, na data de hoje, o Boletim de Voto a Distância, com alteração somente 

no tocante à substituição do candidato a membro efetivo do Conselho Fiscal, Sr. Massao Fábio 

Oya, pelo Sr. Alfredo Sérgio Lazzareschi Neto, ambos indicados por acionistas 

minoritários/preferencialistas sob a gestão da TRIGONO CAPITAL LTDA, conforme comunicação, 

em anexo. O conteúdo do Boletim de Voto a Distância, em seus demais tópicos, segue 

inalterado e consoante última apresentação. 

 

A Cia. informa que os Boletins de Voto a Distância recebidos, os quais ainda constem o nome 

do candidato substituído, terão a Deliberação n. 12 considerada inválida e o voto considerado 

como “abstenção”. Assim, a FERBASA recomenda aos acionistas, para evitar que sua instrução 

de voto possa ser considerada inválida ou conflitante, que encaminhem sua eventual nova 

instrução para o mesmo prestador de serviço anteriormente utilizado. 

 

Esclarece, também, que a data limite para que o acionista, caso queira, encaminhe nova 

instrução de voto é o dia 11/04/2023. 

 

A Companhia reitera seu compromisso com as melhores práticas de governança corporativa e 

manterá seus acionistas, investidores e o mercado em geral devidamente informados, nos 

termos da legislação aplicável. 

 

Pojuca, 29 de março de 2023. 

Marcio Lopes Fernandes de Barros 

Diretor Relações com Investidores 



 

 

 


